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INDICAÇÃO Nº   102/19 

 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao 

Departamento competente a pintura de faixa de pedestre no cruzamento da 

Rua Visconde do Rio Branco, com a Rua Madre Carmelita, sentido Creche 

Anna Prada. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa solicitação atenderá reivindicações de pessoas que se dirigem 

diariamente até a creche, e nesse cruzamento há um intenso fluxo de carros, 

possibilitando maior segurança a todos que ali trafegam. 

 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 13 de setembro de 2019. 

 

 

Ver. Marcelo Simão 

   


